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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Leandro Portugal




Emenda Nº    /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

Modifica-se o Mapa 1 para alteração de classificação de uso de ZCA+2 para ZRM+2 na Rua da Amizade no Bairro de Itaipu - Niterói


Art. 1º - Modifica-se o Mapa 1 – zonas de uso – para atribuir o parâmetro de uso e ocupação do solo ZRM+2 (originalmente atribuído como ZCA+2) para a Rua da Amizade no trecho entre os lotes 56 a 74, no bairro de Itaipu, bem como a correspondente aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.
                          
	
Leandro Portugal
Vereador                               

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vem no intuito de atender a demanda dos moradores do bairro de Itaipu para alterar para área Zona Residencial Multifamiliar – ZRM+2, a referida área anteriormente prevista como Zona de Conservação Ambiental – ZCA+2, com o objetivo de impulsionar as atividades de turismo através da adequação de políticas urbanísticas que possibilitem manter e ampliar unidades hoteleiras  nesta região turística pertencente ao Canto de Itaipu, permitindo desta forma uma Operação Interligada no seu entorno com a cultura caiçara presente no Morro das Andorinhas, incluindo a pesca artesanal na RESEX – Reserva Extrativista Marinha de Itaipu, a prática de esportes, e o ecoturismo, impactando positivamente para o desenvolvimento da população local, ademais de contribuir para a ampliação da capacidade de hospedagem de Niterói. Importante ressaltar que tal franja atualmente já possui 6 unidades hoteleiras, e que tal medida irá promover criação de empregos locais. Ademais, acredita-se que o Canto de Itaipu seja o local ideal, devido ao grande potencial de turismo contemplativo associado ao ecoturismo desta região que conta com exacerbada beleza natural de praia e montanhas, para fortalecer a indústria do turismo na Cidade de Niterói, onde a própria comunidade residente recepcionará com grande engajamento e motivação tal modificação. Essa proposta certamente atrairá novos investimentos públicos Estaduais e Federais e privados para a cidade, servindo de laboratório para impulsionamento turístico de outras localidades, recepcionando turistas de municípios próximos, assim como de outros Estados e Países, para o bem futuro da empregabilidade e da economia de nossa cidade.

Tal medida está em perfeita consonância com o art. 13, I, de Simplificar a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e de licenciamento da atividade edilícia para promover a qualificação da ocupação do solo com equidade socioespacial, aumento da oferta de moradias, intensificação das atividades econômicas, diversificação do uso do solo e qualificação da paisagem, bem como a boa compreensão da Lei pela população.

Busca-se, então, contribuir para tornar a região descrita no presente documento em um local com estrutura hoteleira para aproveitamento de todo seu potencial turístico, tornando-se extremamente necessária a aprovação da presente emenda modificativa.

Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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